
PROJETO DE LEI Nº             , DE  2024

CONCEDE  O  T ÍTULO  DE
CIDADANIA  HONORÁRIA  AO  SR.
HADAMES SOARES NEVES.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DE MINAS GERAIS,  no
uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Sr. Hadames Soares
Neves, pelos relevantes e comprovados serviços prestados ao município.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ivo Melo
Vereador
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BIOGRAFIA 

Hadames  Soares  Neves,  cidadão  Luziense,  nascido  em  25/11/1988,  35  anos,  ex-atleta
profissional, fisioterapeuta, é  Coordenador do Instituto Infantil Seara de Luz.
Atua desde criança no trabalho social da Seara de Luz, buscando verduras na madrugada e
manhã para atender as famílias carentes. Também foi professor das crianças no projeto Bom de
Cuca – Bom de Bola.
Na busca  de oferecer um atendimento de excelência e qualidade, formou-se em fisioterapia, e
atualmente atende autistas e crianças que necessitam de apoio. Sendo coordenador e um dos
pilares do Instituto Infantil  Seara de Luz,  atende 1200 crianças em suas 5 unidades,  e 200
crianças na instituição Comunitária Seara de Luz,  nos projetos de futebol  e balé,  assistindo
comunidades de toda Santa Luzia.
Além dos trabalho mencionados anteriormente, realiza um trabalho de indicação de atletas de
destaque para equipes do Brasil. Por contribuir de forma relevante para o município, merece ser
reconhecido como tal.

Ivo Melo
Vereador
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